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I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 303, de 8 de outubro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 9 de outubro de 2020, deferiu parcialmente 

o pedido de aumento de 55 (cinquenta e cinco) para 155 (cento e cinquenta e cinco) vagas 

totais anuais no curso superior de Medicina, ofertado pela Universidade Estácio de Sá 

(UNESA) – campus Angra dos Reis, no município de Angra dos Reis, no estado do Rio de 

Janeiro, mantida pela Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá Ltda. 

O representante legal da Instituição de Educação Superior (IES) apresentou recurso, 

protocolado no Conselho Nacional de Educação (CNE) em 10 de novembro de 2020, no qual 

anexou ao processo o recurso. 

 

Contextualização 

 

A Universidade Estácio de Sá (UNESA) – campus Angra dos Reis, obteve a 

autorização para oferta do curso superior de Medicina por intermédio da Portaria SERES nº 

816, de 1º de agosto de 2017, publicada no DOU, em 2 de agosto de 2017, com 55 (cinquenta 

e cinco) vagas totais anuais. 

Em 29 de novembro de 2019, por meio do Ofício UNESA/REG nº 3352/2919 

(documento SEI nº 1828587), a IES apresentou o pedido de majoração das vagas anuais para 

o curso superior de Medicina (código e-MEC nº 1399482), com o objetivo de pleitear o 

aumento para 155 (cento e cinquenta e cinco) vagas totais anuais, conforme os critérios 

definidos na Portaria MEC nº 523, de 1º de junho de 2018, artigo 2º e artigo 3º, cumprindo 

plenamente todas as instruções e quesitos para análise do pedido e majoração das vagas. 

A Comissão Avaliadora descreve em seu parecer que existem 766 (setecentos e 

sessenta e seis) leitos SUS conveniados, e, consequentemente, a região de saúde de Angra dos 

Reis comportaria 153 (cento e cinquenta e três) vagas para curso superior de Medicina. No 

entanto, a SERES, por intermédio da Portaria nº 303/2020, deferiu parcialmente o pedido de 

aumento de vagas, de modo a majorar em 34 (trinta e quatro) vagas e, portanto, passando para 

89 (oitenta e nove) vagas totais anuais. 
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Nota-se que a sugestão de deferimento parcial da SERES, descrita na Portaria nº 

303/2020, está em desconformidade com as informações e recomendação da Comissão de 

Acompanhamento e Monitoramento de Escolas Médicas (CAMEM), constantes do relatório 

de avaliação in loco, no que concerne ao número de vagas a ser ampliado, considerando o teto 

de vagas e demais dados encaminhados pelo Ministério da Saúde (MS) por meio da Nota 

Técnica nº 78/2019-CGIED/DECES/SGTES/MS, retificados posteriormente pela Nota 

Técnica nº 109/2020-CGIED/DECES/SGTES/MS. 

Abaixo seguem capturas de tela do recurso apresentado pela IES. 

 

[...] 
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Considerações do Relator 

 

Diante de todos os documentos anexados ao presente processo, do Parecer Final da 

SERES e do recurso da IES, este Relator entende que a autorização da SERES para aumentar 
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em apenas 34 (trinta e quatro), das 100 (cem) vagas solicitadas pela IES para o curso superior 

de Medicina da UNESA, passando de 55 (cinquenta e cinco) para 89 (oitenta e nove) vagas 

totais anuais, não foi baseada em critérios estabelecidos nas normas vigentes, visto que a IES, 

além de atender todos os requisitos legais para o aumento do número total de vagas, as 

informações e orientações da CAMEM e do MS reforçam a hipótese de que houve uma 

inadequação do número autorizado para o aumento de vagas totais anuais para o curso 

superior em comento. Os dados fornecidos no relatório da Comissão Avaliadora preveem 766 

(setecentos e sessenta e seis) leitos conveniados, o que comportaria 153 (cento e cinquenta e 

três) vagas, o que atenderia à solicitação inicial, uma vez que a IES solicitou o aumento de 

100 (cem) vagas e não há outra instituição solicitando vagas para o curso superior na região. 

Adicionalmente, dados recentes do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

(CNES) de 2022 mostram que a região da Baía de Ilha Grande (Angra dos Reis) possui 930 

(novecentos e trinta) leitos, sendo 615 (seiscentos e quinze) SUS e 315 (trezentos e quinze) 

equivalentes, o que comportaria 186 (cento e oitenta e seis) vagas de curso superior de 

Medicina, e superaria o pedido da IES.  

Mediante todos os fatos, este Relator entende que a decisão final da SERES deva ser 

reformulada, permitindo o aumento para 153 (cento e cinquenta e três) vagas totais anuais 

para o curso superior de Medicina da Universidade Estácio de Sá (UNESA) – campus Angra 

dos Reis, conforme sugere a CAMEM. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, reformando a decisão da Secretaria de Regulação 

e Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 303, de 8 de outubro de 

2020, para autorizar o aumento de 89 (oitenta e nove) para 153 (cento e cinquenta e três) 

vagas totais anuais no curso superior de Medicina, ofertado pela Universidade Estácio de Sá 

(UNESA) – campus Angra dos Reis, na Avenida do Trabalhador, nº 179, bairro Jacuecanga, 

no município de Angra dos Reis, no estado do Rio de Janeiro, mantida pela Sociedade de 

Ensino Estácio de Sá, com sede no município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro. 

 

Brasília (DF), 9 de junho de 2022. 

 

 

Conselheiro Anderson Luiz Bezerra da Silveira – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por maioria, com 3 (três) abstenções e 2 (dois) votos 

contrários, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 9 de junho de 2022. 

 

 

Conselheiro Joaquim José Soares Neto – Presidente 

 

 

Conselheira Marilia Ancona Lopez – Vice-Presidente 

 


